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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

AVENIDA LONDRINA, 523 • FONE: 22-4665 · ex. POSTAL, 13 
CEP 86.98q . SARANDI - PARANÁ 

LEI NQ 183/87 

SÚMULA: Dispõe sobre a denominação de Par 
que Industrial, na forma que especifÍca: 

A Cimara Municipal de S~randi, E~ 
, 

tado do Parana, aprovou e eu, Ju- 

lie Bifon, Prefeito Municipal,San 
ciono a seguinte Lei: 

Art. lQ - Fica, por força desta Lei, autorizado o Poder Executiva Mu­ 

nicipal, a denominar de "3Q PAR~UE HDUSTRIJ;L", a sub-divi­ 
são do lote da terras sob nº 285-B, com área de 182.71□,oo• 
metros quadrados, da Gleba Ribeirão Sarandi, situado neste• 
Município, destinado 1 Implantação de Ind~strias. 

Art. 29 - Revogadas as dis~osiçÕes em contrário, esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MU~iCIPAL, 18 de julho de 1987. 

Prefeito Municipal 
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